
BROCHIER - RS

Prefeitura Municipal de Brochier/RS
Rua Guilherme Hartmann, 260 - Centro, Atendimento: Segunda-feira a Sexta-feira: 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30

Exerça sua cidadania: responda corretamente ao Censo IBGE 2022!
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A Prefeitura Municipal de Brochier, em apoio ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), orienta todos
os munícipes para que recebam bem os recenseadores e respondam corretamente ao questionário do Censo 2022.
A participação da população nessa pesquisa é fundamental para o levantamento dos dados socioeconômicos atuais
de nossa cidade, fator crucial para o planejamento das políticas públicas a serem aplicadas nos próximos anos. Os
moradores devem ficar atentos à correta identificação dos recenseadores, que estarão devidamente uniformizados
e terão do logo "Censo 2022" visível em seus coletes azuis marinhos. Além disso, o crachá do recenseador terá um
QR Code de identidade, e o nome do profissional poderá ser consultado pelo telefone gratuito 0800 721 8181, para
que não haja dúvidas sobre quem está atuando na coleta oficial de dados.

 

O questionário é aplicado pelos profissionais em todos os dias da semana, em horários diversos, podendo acontecer
inclusive aos sábados e domingos. Em geral, as perguntas não levam mais de 15 minutos para serem respondidas e
abordam características  doa  moradores,  como:  sexo,  idade e  nível  de  escolaridade;  estrutura  da  residência;
saneamento  básico  existente  e  rendimento  mensal.  Há  uma  parcela  dos  questionários  (5%)  ainda  mais
aprofundada, cuja função é coletar dados como religião, área de atuação profissional, entre outros. O resultado do
Censo IBGE reflete a realidade dos municípios e do país como um todo, e seus resultados contribuem para a tomada
de decisão dos governos acerca dos serviços essenciais à população, tais como a definição do número de postos de
saúde, de creches e escolas e as ações voltadas à criação de empregos. Segundo a Lei nº 5.534/1968, prestar
informações estatísticas ao IBGE é obrigatório, e os cidadãos tem seu direito de sigilo sobre essas informações
garantidos pela mesma legislação.

 

#CensoIBGE2022 #Brochier34Anos
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